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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor: Subcomitê de Políticas Afirmativas para Valorização e 
Inclusão Racial e de Gênero (SPAVIR) (N° 283975)
Portaria Presidência 05/2024 (ID 8236555)

Portaria Presidência 05/2024:

Portaria Presidência 05, de 15 de janeiro de 2024.

 

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
, usando de suas atribuições legais, diante do disposto noTRABALHO DA 9ª REGIÃO

art. 25 do Regimento Interno, e

 

 o Ato Presidência n° 07, de 15 de janeiro de 2024 que instituiu o CONSIDERANDO
Subcomitê de Políticas Afirmativas para Valorização e Inclusão Racial e de Gênero

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.(SPAVIR) 

 

RESOLVE:

 

Nomear os seguintes membros indicados para o Art. 1º Subcomitê de Políticas
, conforme artigoAfirmativas para Valorização e Inclusão Racial e de Gênero (SPAVIR)

3º do Ato Presidência 07/2024:

 

Magistrados(as), indicados(as) pela Presidência:I -

a) Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS, coordenadora do colegiado,
tendo como suplente e vice-coordenadora, a Juíza ANA PAULA SEFRIN
SALADINI;

b) Juíza CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA, tendo como suplente a Juíza LARA
CRISTINA VANNI ROMANO;
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c) Juíza LUCIANE ROSENAU ARAGON, tendo como suplente o Juiz BERNARDO
GUIMARÃES FERNANDES DA ROCHA; e

d) Juíza SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, tendo como suplente o Juiz VALDIR
BARBIERI JUNIOR.

 Servidores(as), indicados(as) pela Presidência:II -

a) Servidora ANELISE POLASTRI RIBEIRO;

b) Servidor JAIR MARTINS DE OLIVEIRA;

c) Servidora FABIANA MARIA MARQUES DA CONCEIÇÃO BORBA CARREIRA;
e

d) Servidora CRISTIANE MORENO.

 

Esta portaria entra vigor na data da sua publicação, com vigência até o dia 29/02Art. 2º 
/2024.

 

Publique-se.

 

 

CÉLIO HORST WALDRAFF

Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região
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